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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ : 33.51 8.975/000í -65

NIRE: 41208708557
1

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 16/06/1959, empresário, inscrito no CPF no.730.757.019-04, portador da CNH
no. 00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no. 119,
Santa [Vlonica, Londrina/PR, CEP: 86079-460 e SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 14108/1967, empresário, inscrito no CPF
no. 559.632.859-68, portador da ÇNH no. 04348701700 DETRAN/PR, residente e domiciliado
a Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65, Apto. 2301 - Guanabara Parque Boulevard,
Londrina/PR, CEP: 86050-730, únicos socios da sociedade empresária limitada que gira
nesta praÇa sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com
sede na Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002, Lote 0017, Parque do lpê, CEP: 86210-
000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ no.33.518.975/0001-65, registrada e
arquivada na Junta Comercial sob NIRE 41208708557 em 2910412019 e ultima alteração
contratual sob no. 2019465669'1 em 261A812019, resolvem por este ato, alterar o Contrato
Social mediante as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PR|ME|RA - DA ALTERAçÃo DE ENDÊREÇo: A sociedade que tinha sua
sede na Rodovia BR-369 KM '128, S/N, Quadra 0002, Lote 0017, Parque do lpê, CEP: 86210-
000, na cidade de Jataizinho/PR, altera neste ato para: Rua Pinguim, no. 695, lndústrias
Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR.

A vista da modÍficação ora ajustada os socios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar
e consolidar o contrato social.

coNSoLrDAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ : 33.51 8.975/0001 -65
NIRE: 41208708557

\ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo parcial de bens,
nascido em 16/06/1959, empresário, inscrito no CPF no.730.757,019-04, portadorda CNH
no. 00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no. 119,
Santa Monica, Londrina/PR, CEP: 86079-460 e SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhâo parcialde bens, nascido em 14/08/1967, empresário, inscrito no CPF
no. 559.632.859-68, portador da CNH no, 04348701700 DETRAN/PR, residente e domiciliado
a Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65, Apto. 2301 - Guanabara Parque Boulevard,
Londrina/PR, CEP: 86050-730, únicos socios da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com
sede na Rua Pinguim, no. 695, lndústrias Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR, inscrita no
CNPJ no. 33.518.975/0001-65, registrada e arquivada na Junta Comercial sob NIRE
41208708557 em 2910412019 e ultima alteração contratual sob no. 20194656691 em
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ : 33.51 8.975/0001 -65

NIRE: 412A8708557
2

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de BARBOZA & LEITE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede na Rua Pinguim, no. 695, Indústrias Leves,
CEP: 86030-380, Londrina/PR, inscrita no CNPJ no. 33.518.975/0001-65, registrada e
arquivada na Junta Comercial sob NIRE 41208708557 em 2910412019 e última alteração
contratual sob no, 20194656691 em 2610812A19.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade declara sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no. 123/2006.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 2910412019 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social o_ de: FABRICAçÃO DE

1 ARTEFATOS DE .GTMENTO PARA USO NA CONSTRUÇAO' FABRICAÇAO DE. 
ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE
coNSTRUÇÃO.

coNSTRUçÃO, SERVTÇOS ESPECTALIZADOS PARA

CLAUSULA QUINTA: O capital social e de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos em
80.000 (oitenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

TOTAL

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quota
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme d

-o art. 1052 da Lei 10406/02.

CLAUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dos outros socios, a quem fica assegurado, em igualdade
de condiçÕes e preço, o direito de preferencia para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou êm prâzo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
socios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transÍeridas

CERTIFICO o RBGISTRO BLn L9/L2/20L9 09:{5 sOB 0197417590
PROTOCOT.O: 197417590 DE L8/12/20L9. cóorco
11905826985. NIREr 41-209039748.
BÀRBOZÀ & ÍJEITE ÀRTEFÀTOS DB CI!.íEMTO LTDÀ
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soclos % QUOTAS VALOR
ROBERTO BATISTA LEITE 50 40.000 R$ 40,000,00
SILVANO BARBOZA 50 40.000 R$ 40.000,00

100 80.000 R$ 80.000,00
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2a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ : 33.51 8.975/0001 -65

NIRE: 41208708557

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio SILVANO BARBOZA,
com os poderes e atribuiçÕes de gerir e administrarem os negócios da sociedade representa-
la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante orgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1o - é vedado o uso do nome empresarial ern atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,

§ 2o - faculta-se ao adrninistrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçÕes que poderão praticar.

CLAUSULA NONA: Os socios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
\t
,ry
\-

de pro-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA OÉClUa: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possive
ou inexistindo interesse destes ou dos socios remanescentes, o valor de seus haveres
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolu
veriÍicada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, q
não estáo impedidos de exercer a administração da sociedade, por leiespecial, ou em virtude

ade condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públícos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé
publica ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os socios ingressantes declaram conhecer a situação
econômica - financeira da sociedade, ficando desta forma sob - rogado nos direitos e
obrígaçÕes decorrentes do presente instrumento. Declara ainda, não estar incurso ern
nenhum dos crimes previstos em lei, que o impeça de exercer atividades mercantis ou a
condição de comerciante.

CERTIFICo O REGISTRO Bt 19/L2/20t9 09:45 SOB N. 2Ol974r7S9OpRorocorJor 197417s90 DB L8/L2/20Lg. cóorco or vrnrrrceçÂo:
11905825985. NIBE: 41209039748.
BÀRBOZÀ & LBITE ÀRTBFÀTOS DA CIMAIITO I.TDÀ
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2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.51 8.975/0001 -65
NIRE: 41208708557

4

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Londrina/PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente aíteração em
1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo
em todos os seus termos.

Londrina, 04 de dezembro de 2019

ROBERTO BATISTA LEITE

CERTIPICO O REGI srRo EU :-9/r2/20t9 O9:45 SOB N' 2019741759
cóorco DE vBRrFrcÀçÀo:

PROTOCOLOs 19741 ?s9O DB L8/r2/20L9
119 0s826985. NrRE : {1209039748.
BÀRBOZÀ & I,EITE ÀRTEFÀTOS DE CIUENTO I,TDÀ
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empíesa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CertiÍicamos
nesta

Endereço Completo
Rua Pingüim, No 695, lndústrias Leves - Londrina/PR - CEP E6030-380

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

constam dos documentos arquivados
na data da sua

EmpresottFdcil §

Esta certidão foi emitida
Se impressa, veriÍicar sua no https

r Iililililll ilrtilliltililiilt]ltilil ilililrilffiillllrilllllillllr
PRC2002607788

LEANDRO MARCOS RAYSEL
Secretário Geral

BISCAIA

Nome Empreaarial: BARBOZÁ e LE]TE ARTEFAÍOS DE CIMENTO LTDA

Naturêza Juridicô: S@iedade Empíêsária Limitada

Protocolo: PRC2002607788

Data dê Ato Constitutivo
03/05/201 I

lnício de Ativldade
29t0412019

NIRE (Sede)
4 1 209039748

CNPJ
33.51 8.975/0001 -65

Objeto Social
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, Comércio varejista de
materiais de construção , Serviços especializados para construção.

Prazo de Duração
lndeteÍminado

Capital Social
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Capital lntegralizado
RS 80.000,00 (oitenta mil reais)

ME
ààE\
(Microempre\

Dados do Sócio
Nome
ROBERTO BATISTA LEITE
Nomê
SILVANO BARBOZA

CPF/CNPJ
730.757.O19-O4
CPF/CNPJ
559.632.859-68

Participação no capital
R$ 40.000,00
Participação no capital
R$ 40.000,00

Espácie de sócio
Sócio
Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Administrador
S

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
SILVANO BARBOZA

Tármino do mandatoCPF

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Ato/oventos
oo? / 051 - coNSoLtDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Último Arquivamento
Data
19t12t2019

Número
20197417590

1de1
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Município de Nova Santa Bárbara

Pregão Presencial 19l2O2O

PROPOSTA DE FORNECTMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

f'áQinai 1

Cl,lPJ: 33 5í8.975/0001-65 Fornecedor : BARBOZA & LBTEARTEFATOS DECIMENTO LTDA

Endereço : RUA HNGUIM 695 - INDUSTRTAS LÉVES - LONDRIM/PR - CEP 86030-380

lnscrição Estadual: Contador:

E-m ail: bl. paver@outlook.,com

Telefone:433337-9194 Fax: Ce lu lar:

Telefone contador:
Representante: ROBERTO BATISTA LBTE CPF: 730.757.019-04

Endêreço representante: ANGB-OVCENTINI 119 - SANTA Í\íONCA - LONDRIM/PR- CEP86079-460

E-mail representante: bl.paver@outlook.com

Elanco: Agência:

RG: 5.554.723-8

Conta:

Telefone re prese ntante : 43 3337-91 94

Data de abcrtura

Forne@dôr ênquadÍâdo como microêmpÍê6â ou emprêsa dê pequêno porte (pãrâ obter os bênêfícios dâ lêicomplêmêntâí nc í232006,.
rod_:'oo1 rir. oo1 ir' -1. ,14.l:: ,;:: 

;",'1'

x!r&m o..crrçIo do P.oduto / s..vrÇo ord.. un{d. P,.çó [rrmo i/r.Íc. ru.d.r; Pr.ço uírú.lo PÍêçô r.br
00'1 Execução de calçada ecológica de bloco intertÍavado de concÍeto

Validade da proposta: 60 dias

ftazo de entrega: 90 dias

1,OO UN 77.947,79 77.947,79

PREÇO TOTA DO LOIE

TOTAL DAPROPOSTA

77.947,79

77.947,79

77.947,79

§lr'xop"
BARBOZA & LEJTEARTEFATOS DECIMENTO LTDA

CNPJ: 33.51 8.975/0001 -65

1552+D

ü:§: 3339"+350 - 9rí+6t&7
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Fabricação
de artefatos de cimento para uso na construção

GNPJ: 33.5í8.975/OOOí-65 - TELEFONE 43 3337-9í94

CARTA PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL 19/2O2O

Ao Pregoeiro(a) Nova Santa Barbara/PR

A empresa BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA com sede na rua
pinguim, no695, bairro Industrias Leves, Londrina/Pr CEP 86.030-380 inscrita no CNPJ sob
o n.33.518.97510001-65, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da
Pregão Presencial 19/2020, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$77.947,79(setenta e sete mil e
novecentos e quarenta e sete reais e setenta e nove centavos), conforme a planilha
orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital.
3. O prazo de execução conforme edital, 90 (noventa) dias
4. O prazo de validade da proposta é de (60) dias a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o(a) Sr(a). Roberto Batista Leite portador(a) da Carteira de
Identidade RG no 5.554.723-8 e CPF no 730.757.019-04.

Dados Bancários:

Barbara/Pr, 28 de julho de 2020.

RO BATISTA LEITE
RG : 5. 554 .7 Z3-B-CPF :7 30.7 57 .019-04

13{

./

,^r

No do Banco: OB4 UNIPRIME

Agência 0019

Conta Bancária 4997t4
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Fabricação
de aÉefatos de cimento para uso na construçáo

GNPJ: 33.5í8.975/OOOí-65 - TELEFONE 43 3337-9í94

/\

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

A PLACA DE OBRA S POR CONTA DA EMPRESA CONTRADATA

Nova Santa Barbara, 28 de ulho de 2020

ROBERTO BATISTA LEITE
RG : 5. 554. 723-B-CPF :7 30.7 57 .0L9-04

1552+D

3&394350-9$r+61&7

Código Unid, BDr(%) Preço Unitário Preço Total

1 sERVrÇOS PRELTMTNARES

1.1 PLACA DE OBRA EM AÇO
GALVANIZADO

M2 3,000

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 6.489,98
601200 REATERRO E APILOAMENTO

MECANICO
M3 192,600 30,63 R$

5.899,34
401020 DESTAMENTO E LIMPEZA M2 642,000 0,92 R$

590,64
3 CALÇADA R§ 46.416,60
5349 I 6 BLOCO INTERTRAVADO E= COM

COLCHÃO PÓ DE PEDRA COR NA
COR NATURAL

M2 642,000 72 30 R$
46.416,60

4 MEIO FIO R$ 25.041,21
81 0250 MEIO FIO 3 PRE MOLDADO M 32'1,000 44,12 R$

14.162,52
81 0750 MEIO FIO 8 PRE MOLDADO M 33,89 R$

10.878,69
321,000

TOTAL R$ 77.947,79

135

Descrição do Serviço Quantidade
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t LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Fabricação .

tefat ,he "im"nto 
para uso na construção )

5í8.975/OOOí-65 - TELEFONE 43 3337-9í94

CRONOGRAT\XA FISICO FI NANCEI RO
Editat PREGÃO pnrsENctAl 19t2020
Proponente: BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
objeto: ExECUÇÂo DE CALÇADA ECOLOGTCA DE BLOCO TNTERTRAVADO DE CONCRETO
Municipio: NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Ba ulho de 2020

ROBERTO BATISTA LEITE
RG: 5.554.723-B-CPF:7 .757.019-04

EARB0ZA & tttÍt ARTirÂTü5 üt tiir3ii,ii0 ITDÀ
CNPJ: 33.5 lrl q?r: iü0C1-65

l. E. 9üÍi.i...rr-l6

1552+D

k-.L
(,\,
€rJ

ITENS SERVIÇOS VALOR DO ITEM PESO R$ ollo R$ ot
TO

I sERVtçOS PRELTMTNARES R$ 0,00% 100% R$ 0% R$ OY, R$

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 6.489,98 8,33% 50% R$ 3.244,99 50% R$ 3.244,99 R$

J CALçADA R$ 46.416,60 59,55% 50% RS 23.208,30 50% R$ 23.208,30
4 MElO FIO R$ 25.041,21 32,13% 50% R$ 12.520,61 SOY,

TOTAL R$ 77.947,79

1 TOTAL SIMPLES % 100,00% 20,23% 50,00% 29,77%

2 TOTAL SIMPLES R$ R$ 77.947,79 R$ 15.765,59 R$ 38.973,89 R$ 23.208,30
3 TOTAL ACUMULADO % 20,23% 70.23o/o 100,00%

4 TOTAL ACUMULADO R$ R$ 148.452,87 R$ 15.765,59 R$ 54.739,49 R$ 77.947,79

Fooes33394350 -W4álgl

30 dias 60 dias 90 dias
otto R$
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:FONE 43 3337-9194
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1

LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

Os abaixo identificados e qualificados:

JOÂO CARLOS ROGO, brasiteiro, casado sob o regime de comunhâo parcial

de bens, nascido em 02103/1965, natural de Chavantes/SP, empresário, inscrito no

CPF/MF sob ne 540.262.70963, portador da CNH no. 03596899557 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Professor Samuel Moura, no.640, Apto 1102, Baino

Judith, Londrina - PR, CEP: 86061-060,

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 16/06/1959, natural de Primeiro de Maio/PR, empresário,

inscrito no CPF/MF sob ne 730.757.019-04, portador da CNH no. 00857026844

DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângeto Vicentini, no.119, Santa Monica,

Londrina - PR, CEP: 86079-460,

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de

direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos

1.052 a 1.087 da Lei n. o 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições

legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CAPITULO PRIMEIRO

DA DENOtt/ilNAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO tNtCtO E DO PRAZO DE

DURAÇÃO.

GLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob forma de sociedade

empresaria limitada, e com denominação LEITE E ROGO ARTEFATO§ DE CIMENTO

LTDA, que será regida por este contrato social, pelo código Civil Lei 10.406120A2.

CERTIFICo o REGISTRO Ert 03/05/20L9 11:06 SoB N' {1209039748.
pRoTocor,o3 r9272924L DE O2/05/2OLS. CópreO Or VrntrtceçÂo:
LL90L97 5242. NIRE. 41209039748.
I,BTTE E ROGO ÀRTEFÀTOS DE CIüBIÍTO LTDÀ

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSBL BISCÀIÀ
sscnsrÁnto - csRÀr,

cuRrrrBÀ,03/05/20L9
m. empreeafacil . pr. gov. br

À validade deaEe docuenEo, ae imprêago, ficâ BujeiEo à comprovação de sua aut,entj,cidade no3 rôspectivos porEais.
Inlomando 6euã reÉpecEivog códigoa de veriflcação
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade é de tempo

indeterminado e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do

registro do instrumento constitutivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá a sua sede, na cidade de Jataizinho,

Estado do Paraná, a Rodovia BR 369 - KM 128, S/N, Parque do lpê, CEP 86210-000,

que é seu domicilio, podendo abrir ou encerrar filiais, agencias e escritórios, em

qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social Fabricação de

artefatos de címento para uso na construção, Fabricação de estruturas pré-moldadas

de concreto armado, Comércio varejista de materiais de construção, Serviços

especializados para construção.

CLÁUSULA QUINTA: DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA - A sociedade LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos

termos da Lei Complementar no. 123, de 1411212006.

CAPITULO SEGUNDO

DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA

RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS.

CLAUSULA SEXTA: O capital social da sociedade e inteiramente subscrito na

forma prevista neste ato na importância de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido

em 80.000 (Oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, devidamente

CBRTIaIco o REGISTRO Eu 03/05/20L9 11r05 soB N' 41209039748.
PROTOCOLO: L9272924L DB 02/05/2OLg. CóOICO OS VrnrrrClçÃO:
Llg0L97 5242. NIRE: r112090397{8.
I,EITE E ROGO ÀRTEFÀTOS DE CTMBMTO LTDÀiTIf, ;

;JUNÍA COtltRCiAL.
i po F4R^!:.dA i

I.EÀNDRO MÀRCOS RÀYSEI. BISCÀIÀ
sscnrrÁnro- ceRÀr,

cuRrTrBÀ,03/os/20L9
w. enpreaaf acil,pr. gov. br

À vaLidadê deaEe docuErento, se impresgo, fica aujeit,o à comprovação de sua aut,enEicidad€ noa respêct,ivoe port,ala
Infomando seus rêapêcEivoa c6digoa de verlficação
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

integralizados, em moeda corrente nacional distribuídos entre os sócios da seguinte

forma:

socros (Yol QUOTAS VALOR

ROBERTO BATISTA LEITE 50.00 40.000 40.000,00

JOAO CARLOS ROGO 50.00 40.000 40.000,00

TOTAL 80.00 80.000 80.000,00

CLÁUSULA SÉlUa: As quotas sociais sâo indivislveis em relação à

sociedade, e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos

demais sócios, a que fica assegurado, em igualdade de condigão e preço, direito de

preferência para sua aquisiçâo se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente, de acordo oom que estipulam os Artigos í056

e 1057 da Lei no. 10.406nO02CC.

CLÁUSULA OTTAVA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas

cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital

social, nos termos do art. 1.052 da Lei no. 00.40612202.

GúUSULA NONA: Até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e

terceiros, pelas obrigaçÕes que tinha como sócio.

CLÁUSULA OÉCtmA: Os seguintes atos dependerão da prévia aprovação, por

escrito de, no mÍnimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da sociedade,

para serem considerados validos e exequiveis: (l) alienação de bens imóveis; (ll)

hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; (lll) caução de títulos

ou direitos creditorios, executados os casos diretamente relacionados aos negócios da

cERTIFIco o RBGISTRO Ê,Nt 03/05/20L9 11:05 soB N' 41209039748
PROTOCOLO: L9272924r DE O2/05/2Org. CóOICO Dr vrnrrrcaçÃo:
LL90L975242, NIRE: 41209039748.
LEITE E ROGO ÀRTBFATOS DE CIUENTO I.TDÀrJtrr

itU*fa COuf nCtrtr I

L*,.gp"-râEâxâ*"i LEÀITDRO I.{ÀRCOS R.ÀYSEL BISCÀIÀ
sgcnerÁnro - cgRÀl

cuRrÍrBÀ, 03 / 05 / 20L9
m. empreaaf acil.pr. gov. br

À validade dêste docuento, ae impresso, fica sujeit.o à comprovação de sua auEenticidade noa respectivos portaig
Infomando seua reapecEivoe códigoa de v€rificação
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

sociedade, estes até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais); (lV) doação de bens

moveis e imoveis em geral; §) nomeação e destituição de administradores; (Vl)

alteração de qualquer das Clausulas do Contrato Social da sociedade, e (Vll)

constituição de novas sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre

tais negocios, pela Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O socio que deseja transferir suas quotas

deverá notificar por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de

pagamento, para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto por

mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá Íazer

dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior

prazo a critério do socio alienante. Decorrido sem que seja exercido o direÍto de

preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos a

sociedade, como se sociedade de capital pura fosse

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade será administrada pelos sócios

administradores já qualificados ROBERTO BATTSTA LEITE a qual compete privativa e

individualmente o uso da flrma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora

dele, estando à mesma dispensada da prestaçâo de caução, podendo praticar todos os

atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso

do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operaçÕes ou

negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o
comprometimento dos mesmos atos de liberdade ou de favor, podendo passar poderes

para terceiros por procuraçáo.

Parágrafo Único: O socio que participar ativamente na administração da

sociedade fará jus a uma retirada mensal a titulo de pró-labore a ser fixada anualmente

CERTIFICO O REGISTRO w! 03/05/20L9 11:06 SOB N" 1112090397{
PROTOCOT.O: L927292qL DÊ, 02/05/2}rg. cóorco or vrntrrceçÂo;
LL90L97 5242. NIRE: 41209039748.
LEITE E ROGO ÀRTEPÀTOS DE CT!{BIÍTO LTDÀ

8.

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSÊL BISCÀIÀ
srcnsrÁnro- osRÀr.

cuRrTrBÀ,03/05/20L9
ww, enpreeafacÍI . pr. gov. br

À valj.dade deaEe docuento, sê impresso, fj.ca âujeito à comprovação de Bua auEenticidade noa reapecEivos portaia
Infomando aeus regpecEivos códigoe de verificação
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com a legislaçâo do

lmposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade.

CAPITULO QUARTO

DO EXERC|C|O SOCTAL, DO BALANçO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E

PREJUIZOS.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: a) O exercício social coincíde com o ano civil,

devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade

obedecido as prescriçÕes legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão

atribuidos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a

critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme

determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 1O10112003 - Código Cível.

b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e nâo realiza Assembleia

de Socios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as deliberações

tomadas por maioria de votos, contadas segundo o valor das cotas de capital de cada

um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.40612002.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao

menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,

dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no

contrato: (l) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço

patrimonial e o resultado econômico; (ll) - designar administradores, quando for o

caso; (lll) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CAPITULO QUINTO
DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE SÓCIO.

CERTIFICO o REGISTRo EYt 03/05/20L9 11:06 SOB N' 412090397
PROTOCOT,O! L9272924L DÊ, 02/05/zOLg. CóOIAO Or WnrrtC^nçÃO
LL90L97 5242. NIRE: {12090397{8.
I,EITE E ROGO ÀRTEFÀTOS DE CIMETÍTO LTDÀ

JUNIÂ COMERCI,ÀI
OÔ NARÀNÂ' I.EÀIIIDRO MÀRCOS RÀYSEÍ. BISCÀIÀ

secnsrÁnro- caRÀr.
cuRrTrBÀ,03/05/20L9

m. empreaaf ací1. pr. gov.br

À validade deat.ê docuento, ae iDprêsao, fica BujeiEo à cmprovação de Eua auEênt,icidade noa reEpêctlvoá porEal^s
Infomando Eeua reapectivoa códigoa de verificação
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LEITE E ROGO ARTEFATO§ DE CIMENTO LTDA
GONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCliíA QUTNTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria

de socios retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou

de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretara a dissolução, a qual

continuara sua atividade normal com o sócio remanescente e sucessor, mediante

alteração do contrato social, indicando o evento registrado na Junta Comercial, em 30

(trinta) dias da data da alteraçâo.

Parágrafo Primeiro: Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros

fica assegurado o direito de substitui-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluidos

na sociedade.

Parágrafo Segundo: Para qualquer motivo que seja para a saida de sócio da

sociedade, seja ele fundador, su@ssor elou herdeiro, seus haveres sociais serâo

apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser levantado

em 3O(trínta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da sociedade ou dos

sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro: A retirada, exclusáo ou morte do sócio nâo o exime, ou a

seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigaçÕes sociais anteriores, até dois anos

apos averbada a resoluçáo da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas

posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CAPITULO SEXTO

DrssoLuçÃo, DeslmPEDti,tENTo E DIVERGÊNCIA.

CLÁUSULA DÉclMA SEXTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorrer qualquer

um dos eventos: (l) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem

oposiçáo de sócío, não entrar a sociedade em liquidaçáo, caso em que se prorrogara

em tempo indeterminado; (ll) o consenso unânime dos sócios; a deliberação dos

CERTIFICO o REGISTRO E!1 03/05/20L9 11:06 Soa N" 41209039748
PROTOCOÍ.O: L9272924L DE 02/OS/2Otg. cóoroo oe vsnrrrclçÃor
11901975242. NIRB: 412090397{8.
LEITE E ROGO ÀRTEFÀTOS DB CIMBNTO LIDÀ

JUNIA
DÔ

coM§Rcr,Àt
ÊARAhTÂ LEÀNDRO I.íÀRCOS R,ÀYSET, BISCÀIÀ

secnetÁnro - csRÀ!
crrRrTrBÀ,03/05/20L9

m. empreeaf acl1.pr. gov.br
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; (lll) a falta de

pluralidade de socios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias; (lV) a

extinção, na forma da lei de autorização para funcionar.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As divergências que eventualmente ocorrem

entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente

instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei no. 't0.406/2002 CC e outros

ínstrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os administradores declaram, sob as penas da

lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por

crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CAPITULO SÉTMO

DAS DTSPOSTçÔES GERATS

CLÁUSULA DECIMA NONA: Nos casos de penhora, arrasto ou sequestro de

cotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razâo de divida de sócio cotista, terá

este o pazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Náo o fazendo,

entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas a venda, pelo que os demais sócios

poderão exercer sua preferencia de aquisição depositando o equivalente ao valor do

patrimônio lÍquido que elas representem conforme único balanço. Nesta hipótese, a

CERTIEICO O REGISTRo Etrt 03/05/20L9 11:06 SoB N' {12090397t18
pRorocolo: L9272924L DE 02/Os/2OLg. cóprco DE vERrFrcÀçÃol
LLg0L97 5242. NIRE: 41209039748.
LETTE E ROGO ÀRTEPÀTOS DE CIMBIÍTO I.TDÀ

]uNIÂ coÀ,rtRcrAt
DÔ PARANA' IJEÀI.IDRO MÀRCOS RÀYSEIJ BISCÀIÀ

sscnsrÁnro- esRÀÍ,
CURITIBÀ,03/O5/20L9

m, empresafacil . pr . gov. br

À validade dêÊEê docuenEo, 6ê impreaao, fica BuJêit,o à couprovação de sua auEenlicidade nos rêspêcEivoÉ porEalã
Informando ãeua reBpectivoa c6digoa de veriticação
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CONTRATO SOCIAL

transferência das cotas sociais para o nome do cotista adquirente dar-se-á

i ndependentemente da assinatu ra do transmitente.

CúUSULA VIGÉSlttA: As decisÕes administraüvas, bem como modiÍicaçôes

do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei no.

10.406/2002 CC dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem

ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social

será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de

nulidade.

CúUSULA V|GÉSIMA PRlluElRA: Os endereços dos sócios, constantes no

Contrato Social ou de ultima alteração serão validos para o encaminhamento de

convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

responsabilidade de alteraçôes destes endereços é exclusiva dos sócios, que deverão

fazê-lo por escrito.

CAPITULO OITAVO

DO FORO

CúUSULA VIGÉsl[,lA SEGUNDA: As partes de comum acordo etegem o foro

da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, com exclusáo de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente

instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo

a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do

Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios.

CBRTIFICO O REGISTRO Brr 03/05/20L9 11:05 SoB N" 41209039748
PROTOCOT.Of 19272924L DB 02/05/20L9. CóOICO Or VSnrrrClçÃO:
LL90L975242. NIRE! 41209019748.
I,EITE E ROGO ÀRTEFÀTOS DE CIMENTO I,TDÀ

LEÀ}TDRO T.íÀRCOS RÀYSAI, BISCÀTÀ
sscnsrÁnro - csRÀr.
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CONTRATO SOCIAL

Londrina - PR, 29 de Abril de 2019.

ROBERTO BATISTA LEITE

cERTIFIco o REGISTRO Étí 03/05/20L9 11:06 SOB N' '112090397{8pRotocolor Lg272g24L Da 02/05/2OLg. CóOreO Or vXnrrtCaçÃO:
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Informando aeua respectivoa códigos de verificação
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PRIMEI RA ALTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO ITDA

CNPf : 33.518.97 5 / OA01-65
NIRE: 41209A39748

Os abaixo identiÍicados e qualificados:

JOÃO CARLOS ROGO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, nascido em O21A311965, natural de Chavantes/SP, empresário, inscrito no

CPFIMF sob ne 540.262.709-63, portador da CNH no. 03596899557 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Professor Samuel Moura, no.640, Apto 1102, Bairro

Judith, Londrina - PR, CEP: 86061-060,

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo

parcial de bens, nascido em 16/06/1959, natural de Primeiro de Maio/PR,

empresário, inscrito no CPF/MF sob na 730.757.019-04, portador da CNH no,

00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no.119,

Santa Monica, Londrina - PR, CEP: 86079460,

Únicos sócios componentes de sociedade empresaria limitada que gira nesta

praça sob o nome de LEITE E ROGO ARTEFATOS DE ClltiENTO LTDA, com sede

na Rod Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002 Lote 0017, Parque do

CEP 86210-000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ/MF sob ns

33.518.975/0001-65, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o

NIRE 41209039748 em 29104nA19, resolvem alterar o contrato social mediante as

condiçÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIIiIEIRA: Ingressa na sociedade SILVANO BARBOZA,

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em

1410811967, natural de Santa FéIPR, empresário, inscrito no CPF sob no

559.632.859-68, portador da CNH no 04348701700 DETRAN/PR, residente e

domiciliado a Rua Doutor Dimas de Barros no 65, Apto 2301 Guanabara Parque

Boulevard, Londrina/Pr, CEP: 86050*730.

cERTIFIco o REGISTRo EYt 26/08/20L9 16:41 SoB N' 2019{656591
pRorocor,o: 194656691 DE 2O/08/2OLS. cóprco or vrnrrrcaçÃo:
11903928594. NIRE: 41209039?{S.
BÀRBOZÀ & LEITE ÀRTEFÀTOS DE CIMENTO LTDÀ

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEI, BISCÀIÀ
sscnetÁnro - ceRÀr,

cuRrTrBÀ,26/08/20L9
ww. empreeaf acil. pr, gov. br

À validade degEe docmenEo, se inpreaao. fica aujeilo à courprovação dê aua auEênEicidâdê nog re5pecEivoE porEaia.
Infomando aeua reapecEivoa códigoa de veriflcação
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PRI MEIRA ALTERAçÂO CONTRATUAT
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO ITDA

CNP|: 33.518.97 S / 0A0 1-65
NIRE: 4LZA9A39748

GLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da Sociedade o sócio JOÃO CABLOS

ROGO, que vende e transÍere para o sócio SILVANO BARBOZA, já qualificado a

cima,40.000 (Quarenta mil) quotas integralizadas no valor unitário de R$ 1,00 (um

real) cada, totalizando o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), dando plena e

total quitação das quotas.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das modiÍicações fica assim distribuÍdo o

capital entre os sócios:

CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a razáo social que antes era LEITE E

ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, passando a ser BARBOZA & LEITE

ARTEFATOS DE CIIUENTO LTDA.

GLAUSULA QUTNTA; ADMTNTSTRAÇÃO DA SOCTEDADE E USO DO

NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio SILVANO

BARBOZA, com os poderes e atribuiçÕes de gerir e administrarem os negócios da

sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante

orgãos públicos; instituiçÕes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,

bem como praticar todo o demais ato necessário à consecução dos objetivos ou à

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

#
{

tr
CERTIFICO O REGISTRo E,vt 26/08/20L9 15:41 sOB N" 20194556691
PROTOCOLOf 19{656691 DE 20/08/zOLg. CóOIOO OS venrrrClçÃO:
11903928594. NIRE;,{12090397{8.
BÀRBOZÀ & I,EITE ÀRTEFÀTOS DE CI!.ÍBIIIO LTDÀ

LEÀÀIDRO T.íÀRCOS RÀYSEI. BISCÀIÀ
sscnsrÁnro - cgRÀÍ.

cuRrTrBÀ,26/08/20t9
m, êmpreaafacil . pr. gov. b!

À valj.dade deat.ê doêuênt,o, Ée impreaeo, fica eujeito à comprovação de aua aut.enEicidade noa reapêcEivos portaiÉ
fnfomando aêua reapectivos códigoa de verificação

SOCIOS PORCENTAGEM QUOTAS TOTAL
ROBERTO BATISTA
LEITE 50o/o 40.000 R$ 40.000,00

SILVANO BARBOZA 50o/o 40.000 R$ 40.000,00
TOTAL í 00% 80.000 R$ 80.000,00

}UNIA COMEftCI.AL
§Õ f,AR.ANÀ
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
TEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

. CNPJ: 33.518 .975 /0A01-65
NIRE: 4L249039748

§ í.o - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

§ 2.o - Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir

mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que

poderão praticar.

cLÁusuLA sEXTA: DEGLARAÇÃo DE DEsrMpEDrtlrENTo: os

Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estáo impedidos de

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relaçÕes de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA SÉflMA: DA CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO: À vista da

modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.03'l da Lei

n. o 10.40612002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar

o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e

condiçôes contidas no contrato primitivo que, adequado às disposiçÕes da referida

Lei n. o 10.40612002 aplicáveis a este tipo societário passam a ter a seguinte

redação:

CERTIFICO o RaGISTRo Etí 26/08/20L9 16:41 soB N" 20194656691
pRorocorJo: 19{656691 DB 20/08/2OLg. CóOICO OS VrnrrrClçÃO:
11903928594. NIRB3 4L209039748.
BÀRBOZÀ & IJEITE ÀRTETÀTOS DE CIUBMTO I'TDÀ

LEÀI{DRO MÀRCOS RÀÍSEL BISCÀIÀ
secnstiinro - csRÀL

cuRrrrBÀ,26/08/2019
m, mpreaaf acil . pr . gov. br

À vâlidade desEe docuênEo, aê impreaao, fica aujeit,o à conprovação dê Bua êut.ênticidadê no6 reEpecEivos PorEala.
Inforeando sêuá reapecEivoa códigoa de verificação
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PRI M EIRA ATTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP| : 33.518.97 5 I OO01-65
NIRE: 4L2O9O397+B

coNsoLIDAçAO DO CONTRATO SOCTAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP|: 3 3.5 18.97 S / aool-65

NIRE: 41208708557

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 16/06/1959, natural de Primeiro de Maio/PR,

empresário, inscrito no CPF/MF sob ns 730.757.019-04, portador da CNH no,

00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no.1'lg,

Santa Monica, Londrina - PR, CEP: 86079.460,

SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, nascido em 1410811967, natural de Santa FéIPR, empresário, inscrito no

CPF sob no 559.632.859-68, portador da CNH n' 04348701700 DETRAN/PR,

residente e domiciliado a Rua Doutor Dimas de Banos n" 65, Apto 2301 Guanabara

Parque Boulevard, Londrina/Pr, CEP: 86050-730.

Unicos sócios componentes de sociedade empresaria limitada que gira nesta

praça sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com

sede na Rod Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002 Lote 0017, Parque do lpe

CEP 86210-000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ/MF sob ne

33.518.975/0001-65, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o

NIRE 41209039748 em 2U4412419, resolvem consolidar o contrato social mediante

as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: NOIIE EMPRESARIAL, SEDE, E DoiIIcILIo: A

sociedade gira sob o nome empresarial de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE

cBRtrFrco o REGTSTRo Etí 26/08/2OL9 16:{1 SOB N' 201941556691
pRoTocor,o: 1941656691 DE 20/Oe/21rg. CóOreO OS VrnrrrClçÃO:
11903928594. NIRE: 412090397418.
BÀRBOZÀ & I,EITE ÀRTEFÀTOS DE CIMENTO I.TDÀ

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sscnsrÁnto - GrRÀÍ,

cuRrTrBÀ,26/0s/20L9
m. emprêsaf aciI. pr, gov, br

À validade deaEe docuenEo, aê impresoo, fica aujeiEo à cmprovação de aua autenticidade nôa rêspêct,ivoa portaia
Informando aeua rêapect.ivoa códigos de verificação
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PRIMEIRA ALTERAçÂO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATO§ DE CIMENTO LTDA

CNP| : 33.518.975 /0001-65
NIRE: 4L2O9O39748

CIMENTO LTDA, e tem sede e domicilio a na Rod Rodovia BR-369 KM 128, S/N,

Quadra 0002 Lote 0017, Parque do lpe CEP 86210-000, na cida(e de

Jataizinho/PR, podendo abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pals ou no

exterior, mediante alteraçâo contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA: DECLARAÇÃo DE ENGTUADRAi,IENTo DE

IUIICROEiIPRESA - A sociedade BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIIUENTO

LTDA declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condiçáo de

MICROEIIIPRESA, nos termos da Lei Complementar no. 123, de 14112n0ffi.

GLÁUSULA TERCEIRA: IuIcIo DAS ATIVIDADES E PRAzo DE

DURAçÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 2WA4I2O19

em seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCTAL: A sociedade tem por objeto a

exploração do ramo de: FABRICAçÃo DE ARTEFATOS DE CTMENTO PARA USO

NA CONSTRUÇÂO, FABRTCAçÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-i,|OLDADAS DE

CONCRETO ARÍUIADO, COMÉRCIO VAREJISTA DE TTIATERIAIS DE

GoNSTRUçÃO, SERVrçOS ESPECIAL|ZADOS PARA CONSTRUçÃO.

cLÁusuLA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 80.000,00

(Oitenta mil Reais), divididos em 80,000 (Trinta Mil) quotas de capital no valor

nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda

corrente do PaÍs, pelos sócios e distribuidas da seguinte forma:

cERTIFIco o RBGISTRo Btt 26/08/20L9 15:tll sOB N' 201.9,1656691.
pRorocor.o3 194656691 DB 20/08/2OLg. CóprOO Dr vrnrrrClçÃO:
11903928594, NIREr 41209039748.
BÀRBOZÀ & LEITE ÀRTEFÀ?OS DE CII,IENTO I,TDÀ

LEÀ}IDRO UÀRCOS RÀYSEI, BISCÀTÀ
sacnrtÁnro - cgnel

cuRrrrBÀ,26/08/20L9
w. emprêa af aci I . pr . gov . br

À validade deBEe docuenEo, ae impresao. fica aujeiEo à cmprowação dê sua autêntlcidade no5 r6ap€ctivog portaia.
Infomando seu6 rêapecEivoa códigoa de verificação
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PRI MEIRA ATTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO ITDA

CNP| : 33.518.97 5 / OO01-65
NIRE: 412090397+8

socros PORCENTAGEM QUOTAS TOTAL

ROBERTO BATISTA

LEITE 50o/o 40.000 R$ 40.000,00

SILVANO BARBOZA 50% 40.000 R$ 40.000,00

TOTAL 100o/o 80.000 R$ 80.000,00

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A
responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispÕe o

art. 1.052 da Lei 10.406120A2.

CLÁUSULA SÉflMA: CESSÂO E TRANSFERÊNCn DE QUOTAS: As

quotas são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de

condiçÕes e preço, o direito de preferência para a sua aquisiçâo se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O socio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas

quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, dÍscriminando a quantidade de

quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes

exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30

(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do

socio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a

cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Deconido

esse prazo sem que seja exercido o direito de preÍerência, as quotas poderão ser

livremente transferidas.

CERTIFICO o REGISTRO Elt 26/08/20L9 16:41 SOB N' 20194656691
pRorocoLo: 19.1656691 DB 20/OSl2OLg. CóprCO DE VERTFTCÀÇÃO!
1190392859,11. NIRE! 4L2090397 48,
BÀRBOZA & I.EITE ÀRTEFÀTOS DE CIMBNTO ITDA,t§br

i JUr{IÁ C§rÁf RcrÀt I. rlÔ ÍâI{ANA 1
LEANDRO }íÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

sscnsrÁnro - cgRÀr,
cuRrrÍBÀ. 26/08/20L9

ww. empresafacil.pr. gov. br

À validade degEe docuento, se impreeso, fica eujeito à comprovação dê 6ua êuEênEicidadê noÉ reapecEivoÉ porEais
Infomando seua reapecEivoa códígos de verificação
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PRIM EIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
TEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPI: 33.5 18.97 S / 0001-65
NIRE: 4t2O9O39748

cLÁusuLA orrAVA: ADMTNTSTRAçÃo DA soctEDADE E uso Do

NOME EIíPRESARIAL: A administraçâo da sociedade caberá ao sócio SILVANO

BARBOZA, com os poderes e atribuiçÕes de gerir e administrarem os negócios da

sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante

órgáos públicos, instituiçÕes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,

bem como praticar todo o demais ato necessário à consecução dos objetivos ou à

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

§ í.o - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro socio.

§ 2.o - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir

mandatários da sociedade, especiÍicados no instrumento os atos e operaçôes que

poderão praticar.

CúUSULA NoNA: RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de

comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA OÉCrAln: EXERC|C|O SOCTAL, DEMONSTRAçÔES

FTNANCETRAS E PARTTCTPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao térrnino

da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CERTIFICO O REGISTRO Etí 26/oS/20L9 16:41 SOB 20r.94656691
pRoTocolo: 194656691 DE 20/OS/2OLg. CóOIOO Oe VenrrtCAçÃO,
11903928594. NIRE: {1,209039748.
BÀRBOZÀ & I.EITE ÀRTEFÀTOS DE CIMBNTO LTDÀ

LEÀI{DRO },!ÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sacnrrÁnto- esRÀ!

cuRrrrBÀ, 26 / 0g /20L9
w. enpreaaf aciI. pr, gov. br

À validade deãt.e docrmenEo, 6e imprêsao, fica sujeiEo à cooprowação dê sua autênElcidade noB reápecuivoB porEai8.
IÍrfofioando aêua rêspêcEivos eódigos de verificação
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAT
TEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO ITDA

CNPI: 33.518.97 5 / OO01-65
NIRE: 4L2O9O39748

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: JULGAMENTO DAS CONTA§: Nos

quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarâo sobre

as contas e designarão administradores quando Íor o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião,

o balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrilo, e

com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a

administração.

CLAUSULA OÉCrnm SEGUNDA: FALECTMENTO OU INTERDIçÃO Oe

SOCIO: Falecendo ou interditado quatquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único - O

mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação a seu socio.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA: DECLARAçÃo DE DESTTUnEDIMENTo:

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contrq a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência,

contra as relaçÕes de consumo, Íé pública ou a propriedade.

CBRTIFICO O REGISTRO Éu 26/08/2Ot9 16r41 SOa N" 2019{656691
pRo?ocor.o: 19{656691 DE 20/08/2OLg. CóOICO Oe VenrrrCeçÂO:
11903928594. NIRE: 4L209039748.
BÀRBOZÀ & Í.EITE ÀRTEFÀTOS DE CIMENTO I,TDÀ

g

k[

t\§

,Jf,:I
t ,tlr.lr,1 coMtRCrAL Ii !_qlls$a I LEÀ.T\IDRO I.TÀRCOS RÀYSEI. BISCÀIÀ

sscnstÁnto - crRÀL
CURITIBÀ,26/08/20L9

m. empreaaf acil. pr. gov, br

À validade deâEe docuenEo, ae iDpre6Bo, fica ÊujeiEo à conprovação de Eua aulenticidade noa reaPêctivoa porEaia
Infomando aeua reapectivoa códigoa de vêrificsção
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PRIM EIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP| : 33.518.97 5 / OO01-65
NIRE: 4L2O9O39748

CúUSULA DÉclMA QUARTA- Os sócios ingressantes declaram conhecer

a situação econômica - financeira da sociedade, ficando desta forma sob - rogado

nos direitos e obrigaçôes decorrentes do presente ínstrumento. Declara ainda, não

estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei, que o impeça de exercer

atividades mercantis ou a condição de comerciante.

CLAUSULA DÉCliilA QUINTA: FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Londrina-PR para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes

deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou

privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam

presente alteração, em 1 (uma) via de igual teor e forma, obrigando-se Íielmente por

si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

na, 09 de Agosto de 2019.

BA STA LEITE

CERTIFICO O REGISTRO Etí 26/05/20L9 16:41 SOB N' 20194656691
pRorocolo: 19{656691 DE 20/08/2OLg. CóprCO Oe VenrrrCaçÃO:
11903928594. NIRE: {12090397tl8.
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2A ALTERAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ ; 33.51 8.975/0001 -65
NIRE: 412CI8708557

1

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 16/0611959, empresário, inscrito no CPF no.730.757.019-04, portadorda CNH
no. 00857026844 DETRANiMT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no, 119,
Santa Monica, LondrinalPR, CEP: 86079-460 e SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 1410811967, empresário, ínscrito no CPF
no, 559.632.859-68, portador da CNH no. 04348701700 DETRANIPR, residente e domicíliado
a Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65, Apto. 2301 - Guanabara Parque Boulevard,
Londrina/PR, CEP: 86050-730, únicos socios da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com
sede na Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002, Lote 0017, Parque do lpê, CEP: 86210-
000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNFJ no.33.518.975/0001-65, registrada e
arquivada na Junta Comercial sob NIRE 412A8708557 em 2910412019 e última alteração
contratual sob no. 20194656691 em 2610812019, resolvem por este ato, alterar o Contrato
Social mediante as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: A sociedade que tinha sua
sede na Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002, Lote 0017, Par.que do lpê, CEP:86210-
000, na cidade de Jataizinho/PR, altera nestg ato oara: Rua Pinguim, no. 695, lndústrias
Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR.

*ü

€

A vista da modiÍicação ora ajustada os socios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar
e consolidar o contrato social,

coNSoLt DAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & TEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ : 33.5í 8.97510001 -65
NIRE: 412CI8708557

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 16/06/1959, empresário, inscrito no CPF no.730.757.019-04, portadorda CNH
no. 00857026844 DETRANiMT, residente e domiciliado na Rua Àngelo Vicentini, no. 119,
Santa l\i'lonica, Londrina/PR, CEP: 86079-460 e SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhâo parcial de bens, nascido em 14108/1967, empresário, inscrito no CPF
no. 559.632.859-68, portador da CNH no. 04348701700 DETRAN/PR, residente e domiciliado
a Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65, Apto. 2301 - Guarrabara Parque Boulevard,
Londrina/PR, CEP: 86050-730, únicos socios da sociedade empresária limitada que gÍra
nesta praça sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com
sede na Rua Pinguim, no. 695, lndustrias Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR, inscrita no
CNPJ n0.33.5'18.975/0001-65, registrada e arqulvada na Junta Comercial sob NIRE
41208708557 ern 29/A412A19 e ultima alteração contratual sob no.20194656691 em
26|AA2A9.

CERTIFICO O REGISTRO ENt L9/L2/20L9 09:45 SOB N" 20197417590
PROTOCOTJO! 19?41?590 DE t8/L2/2OLg. CóOICO Oe VrnrrrClçÃO:
11905826985, NIRE: 4L209039748.
BÀRBOZÀ & I,EITE ÀRTEFÀTOS DB CIMENTO I.TDÀ
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2a ALTERAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

GNPJ: 33.51 8.975/0001 -65
NIRE: 41208708557

2
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de BARBOZA & LEITE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede na Rua Pinguim, no. 695, lndustrias Leves,
CEP: 86030-380, Londrina/PR, inscrita no CNPJ no, 33.518.975/0001-65, registrada e
arquivada na Junta Comercial sob NIRE 412087A8557 em 2910412019 e última alteração
contratual sob no. 20194656691 em 2610812019.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade declara sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MIcROEMPRESA, nos termos da Lei complementar no, 12312006.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 29104t2019 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social o de: FABRICAÇÃO DE
ARTEFATOS DE CTMENTO PARA USO NA CONSTRUçÃO, FABRTCAÇÃO DE
ESTRUTURAS PRE.MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERTATS DE CONSTRUÇÃO, SERVTÇOS ESPEC|AL|ZADOS PARA
coNSTRUÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social e de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos em
80.000 (oitenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos socios e distribuídas da seguinte forma:

SOCIOS olto QUOTAS VALOR
ROBERTO BATISTA LEITE 50 40.000 R$ 40.000,00
SILVANO BARBOZA 50 40.000 R$ 40.000,00
TOTAL 100 80.000 RS 80.000,00

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas q
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme d

o art. 1052 da Lei 10406/02.

CLAUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dos outros socios, a quem fica assegurado, em igualdade
de condiçÕes e preço, o direito de preferencía para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros socios, díscriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deveráo fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou êm prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
socios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CERTIFICO O REGISTRO Êrt 19/L2/2019 09:{5 SOB N' 20197417590,
pRorocorror 197417590 DE L8/|2/2OLS. CóOIOO or wnrrrclçÃor
11905826985. NIREr 41209039748.
BÀRBOZÀ & LEITE ÀRTEFÀTOS DE CIMEMTO IJTDÀ
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2a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.5í 8,975/0001 -05

NIRE: 41208708557

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio SILVANO BARBOZA,
com os poderes e atribuiçÕes de gerir e administrarem os negocios da sociedade representa-
la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante orgãos públicos, instituiçÕes
financeíras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1o - é vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§ 2o - faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçÕes que poderão praticar.

CLAUSULA NONA: Os socios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de pro-labore, observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA OÉClfUR: Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo poss

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, q
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por leiespecial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os socios ingressantes declaram conhecer a situaçâo
economica - financeira da sociedade, ficando desta forma sob - rogado nos direitos e
obrigaçoes decorrentes do presente instrumento, Declara ainda, não estar incurso em
nenhum dos crimes previstos em lei, que o impeça de exercer atividades rnercantis ou a
condição de conrerciante.

cERTIFIco o REcrsTRo sut 79/L2/2019 09:45 soB N. 20197417590
PROTOCOTJO! L974L7590 DE L8/72/20:.9. CóOICO Oe VAnrrrclçÃo:
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1$5Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 022053514-27

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.5í8.975/000í-65
Nome: BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Pàgina 1 de 1

Emitido vE lnlernet Pública (09/062020 09:21:27)

0711012020 -
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

I 2020
Válida po a contar da data da expedição

Certificamos que não existe debito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,@,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CPF/CNPJ: 33.51 8.975/0001 -65

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 09 de junho de 2020

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
no endereço <http://www. londri na. pr. gov. ba.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 30 do Decreto No 640/2015.

Código Validador
3Qro01&jtaYt

Modelo aprovado pela Portaria No 002/201S/GAB/SMF

120 (cento e vinte)
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VCIltar lmprimir

CÂTffiâ
CAIXÁ E':ClNÔlr,1tCA rEDERÀL

Inscrição: 33.s18,97slooo1-65
RAZãO SOC'AI:LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Endereço: RoD BR 369 KM 128 128 Q2LL7 / PQ DO IPE I )AÍAtztNHO / PR/
86210-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t3/07/2020 a LtIOB/2020

Certificação N ú mero z 2O2O07 1306403000204308

Informação obtida em L310712020 08:04:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

«'§T5"
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ATIVA

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EIVPRESARIAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENÍO LTDA

TITULO OO ESTABELECIMENIO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ÊCONÔMICA PRINCIPAL

23.30-3-02 - Fabricação de arteÍatos de cimento para uso na construção

coDIGo E DEScRIÇÃo DAS AÍIVIDADES EcoNÔi/,IIcAS SEcUNDÁRIAS

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série s sob encomenda
41.204-00 - Construção dê edificios
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especiÍicados anteriormente

coDrGo E DESCRTÇÃO DA NATUREZA JURiOTCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PINGUIM
NÚMERO

695
COMPLEMENTO

CEP

86.030-380
BAIRRO/DISTRIIO

INDUSTRIAS LEVES
MUNICiPIO

LONDRINA

ENOEREÇO ELETRONICO

AUDT.PROTOCOLO@GMAtL.COM
TELEFONE

(43) 9902-6r95

DATA OA SITUAÇÂO CADÂSTRAL

03/05/2019

SITUAÇÃo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMÉRO DE TNSCRTÇÃO

33.51 8.975/0001 -65
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNSCR|ÇÃO E DE S|TUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERTURA

03t05t2019

UF

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 09/06/2020 às 09:18:48 (data e hora de Brasília). Página:111
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PODãR .11]DICIÁRIO
JÜ.qTiÇÀ DO :TRABALHC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (tqatnrz E FILIAIS)
CNPJ: 33 . s18 . 975 / 0001-65
Certidão n" : 13303550/2020
Expediçã
Vafidade
de sua e

5/1.2/2020
o:

xpe

0, às 09:23:03
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

CerLif ica-se que BÀRBozÀ & r,ErrE ÀRTEFÀToS DE crMENTo r,TDÀ (MÀTRrz E

FrLrÀrS) , inscrito (a) no CNP,J sob o no 33.518 .975/OOO1-65, NÃo coNsrÀ
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" ]-2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa no L470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011-.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceit.ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico dol
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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